
CNJ pune juiz que tinha aluguel subsidiado por advogado

Juízes podem ser amigos íntimos de advogados e, inclusive, julgar seus processos. O que o magistrado
tem de evitar é que essa amizade produza qualquer tipo de benefício econômico. Com base nesse
entendimento, o Conselho Nacional de Justiça decidiu aposentar compulsoriamente, nesta terça-feira
(15/3), o juiz Antônio Fernando Guimarães, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas
Gerais).

De acordo com o processo, o juiz mora em um apartamento de 380 metros quadrados, em bairro nobre
de Belo Horizonte, e paga aluguel simbólico de R$ 200 por mês. O dono do apartamento é o advogado
João Bráulio Faria de Vilhena, sócio do Escritório Vilhena & Vilhena Advogados.

O juiz é amigo de Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, pai e sócio de João Bráulio. De acordo com o
conselheiro Jorge Hélio, em oitiva, o magistrado afirmou ter Paulo Emílio como um pai. O juiz julgava
com frequência casos do escritório dos Vilhena.

"Um magistrado pode ser amigo íntimo de advogado. Isso é uma coisa. Outra coisa é que essa amizade
produza feitos de ganho econômico. Não vamos inaugurar um marcathismo judicial tupiniquim, mas
vantagens econômicas não são vantagens meramente afetivas. Sempre exigem o princípio da
reciprocidade", afirmou Jorge Hélio.

O advogado do juiz, Evandro França Magalhães, fez uma defesa candente da tribuna do CNJ. Desafiou o
relator do processo, Jorge Hélio, a provar "um só caso" de favorecimento. Disse que o conselheiro foi
deselegante ao inquirir o advogado octogenário Paulo Emílio e que arguiu sua suspeição na audiência
pública em que o caso foi discutido. "Desafio que Vossa Excelência mostre um caso que coloque o
desembargador sob suspeita", bradou.

A veemência do advogado fez com que o presidente nacional da OAB, Ophir Cavalcante, pedisse a
palavra depois da sustentação para fazer um desagravo ao conselheiro Jorge Hélio, indicado para o CNJ
pela Ordem.

Sem se alterar, Jorge Hélio cumprimentou o advogado pela "apaixonada e hiperbólica defesa" e relatou
que diversas testemunhas de processos de favorecimento pediram para que seus depoimentos não
constassem da ação por receio de represálias. E que membros do Ministério Público que atuam nos casos
são processados com frequência, "em tentativa de intimidação".

"O Judiciário não é composto de anjos. Nenhuma corporação humana é. É precisamente por isso que o
magistrado deve manter-se distante de casos que possam influir em sua imparcialidade", afirmou Jorge
Hélio. Segundo ele, mesmo que não se descreva o efetivo favorecimento de uma parte, a violação do
dever funcional está demonstrada.

Ainda segundo o conselheiro Jorge Hélio, o percentual de recursos do escritório Vilhena & Vilhena
providos ou parcialmente providos pelo juiz Guimarães é de 81%. Quando era corregedor, de acordo
com o relato, o juiz concedeu liminares nas nove reclamações disciplinares ajuizadas contra juízes por
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advogados do escritório.

A decisão de aposentar Antônio Fernando Guimarães não foi unânime. O presidente do CNJ, ministro
Cezar Peluso, e os conselheiros Ives Gandra e Leomar Amorim votaram por absolver o juiz das
acusações. Questionado pela Consultor Jurídico sobre a possibilidade de recorrer da decisão, o
advogado Evandro França Magalhães disse que apesar de o julgamento ter sido público, o processo corre
em segredo de Justiça. Por isso, prefere não se manifestar.

Na mesma sessão, os ministros absolveram outro juiz do TRT de Minas Gerais. Ricardo Antônio
Mohallem foi acusado de empregar como assessor jurídico de seu gabinete José Carlos Rabello Soares,
filho do advogado Nilo Álvaro Soares, também integrante do escritório de advocacia Vilhena & Vilhena.

Neste caso, contudo, a maioria dos conselheiros entendeu que não se identificou qualquer processo em
que o assessor elaborou o voto do juiz em causa do escritório no qual o pai trabalha. Apesar de não ter
sido instruído a não atuar nos casos do escritório do pai, não havia qualquer prova de irregularidades.
"Existe muita fumaça, mas não encontrei solidez nas acusações", disse Jorge Hélio.

Apenas os conselheiros Felipe Locke, Jefferson Kravchychyn e José Adônis votaram por colocar o juiz
em disponibilidade. Os demais, inclusive o relator, o absolveram. O juiz Mohallem foi defendido pelo
advogado Alberto Pavie Ribeiro, que atuou a pedido da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça
do Trabalho. A tese preocupava a entidade, já que não é incomum que assessores tenham relação
afetivas com advogados.
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